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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 349/15-03

o INSTITUTo oo rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - InAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe cont-ere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: lndústria e Comércio de Móveis Lima Ltda.

CN PJ/CPF: 1 0.428.42410001 -05

ForE: (92) 99104-7996

REGrsrRo No IPAAM: '1016.0801

INscRrÇÃo ESTADUAL: 04.291 .277-6

E-MArL: gepm@idam.am.gov.br

PRocf,sso Ns: 7 04312023-78

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário

LocllrzlÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Pau D'arco, no 1350, Bairro Distrito lndustrial, nas
coordenadas geográficas 02'38'45,3'S e 56045'06,5'W, Parintins -AM.

FrllAr.rDADE: Autorizar a operação de uma marcenaria e fabricação de móveis e
artigos do imobiliário.

PoTENCTALPoLT;rDoR/DEGRADloon: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo Dr VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 04 Axos.

Aten ão:
. Esta licença é composta dc 2l restÍições e/oü condições constantes no verso, cujo não

cümprimento/atendimetrto sujeitrrá I s[r invâlidaçío e/oü Es penalidsdes previstas em oormas.
. Esta licença nío-comprova trem lubstltui o documclto de propriedsdc, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta ücetrça devc permaaecer na locrli,,çlo da atividade e expostâ de formr visível (frente e verso),

Manaus-AM,

ils Souto C. Junior
Gere , no exercício da Diretoria Técnica

gabinete@ipâam-ãm.gov.br

F one:(921 21 23$7 21 t 2'123{,7 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM

Instituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

E\-DEREÇo PARA coRRrspoxoÊxcl,r: , Rua Pau D'arco, no 1350, Bairro Distrito
Industrial, Parintins-AM

GO!'ERNO DO ESÍADO

,r,,rno *"""o.'&'* de souza
Diretgr letden.re

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipâamam
Íacêbook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'349/1S03

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessào dá mesm4 só terá vaiidade qualdo publicada Diário Oficial do
Estado, periódico regional locd ou local de grude circulação, em meio eletrôniço de comünicaçâo mEntido pçlo IPAAM,
ou nos muÍais das PrefeiturÀs e Câmaras Muoicipais, conforme aÍ.24, da Lei n'.3.?85 de 24 de julho de 2012:

2. IdeotificaÍ a Área do empreetrdimeoto com plac€, (onfo.me modelo IPAAM.
3. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveni ser re(uerida írrn prazo minifio de 120 dils, antes do

vencimeoto, conforme.art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
4. A prcse e Licença cstá seÍdo concedida com base [âs informações constantes no pÍoccsso o". 7043/2023-7E.
5. Toda e qualquer modificaçãq intoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua aúomática invalidaçâo,

devendo s€r solicitada nova Licenç4 com ônus paÍa o ilteressado.
ó. Esta Licença é váüida ap€Ías pa'a a localizaçeq ariüdade e íinalidade coDstaDte na mesm4 devendo o interessado

Íequerer âo IPAÁM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens-
7. Esta Licença não disp€nsa e nern substitui neú|rm documento exigido p€la Lsgislaçâo Federal, Estaduôl e Municipal.
8. Cumpú mm as medidas de miniruizaçào dos impastos descrilos no Projeto de Implantaçào.
9. O armazeoarnento temporário d,os residuos do empreeldim€nto deverá seÍ realizado em local apropÍiado na fuea,

conforme Plano de Gerénciamerto de Residuos Sólidos lndustÍiai§ - PCRSI, simpliÍicado e aprovado pelo IPAAM, até
que seja realizada a destinaçâo dos mesmos.

10. É expressarnente proibido o la4amento in natura por tempo indeterminado e sua queima a çéu úerto ou em recipientes,
instalações e equipameÍrtos, oâo licerciados para essa finalidade ou em desacordo com o projeto aprovado.'l l. AôraÍ o sist€ma eletrônico de cóntrole de produtos florestais (sistema DOF) para a entrada e saida d€ matéria prima
florcstal, iíclusive os Íeslduos industriais (exceto serragem), informando âind.: a) a conveÍsão de produtos florestais por
meio do pÍoc€ssamento irdustrial ou processo s€miInecanizaô, respeitando os limites miiximos de caeficienre de
Íendimenlo volumétrico; b) a destinaçeo ÍiÍral para opeÍaçôes que Íesdtao úa saida do produto florestal do fluxo de
contÍole, Íredialte a sua u§lüação ou aplicação linal, ou pela transformaçeo em pÍoduto acabado para efeito de
atualização contábiljunto ao Sistema DOF.

12. Qualquer pcssoq fisica ou juridica, que explore, industriali2e, b€neficie, utilüe e consuma produtos e subpÍodulos
florestais esú obrigado a comprovü a legalidôd€ de sua oígem (AÍt. l0 da Lei 2.41ól9ó ) deveído úfuter em arquivo tla
empresa o romaoeio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além d€ manter a matéria prima organizada por tipo e
esÉcie, objetivando a rastresbilidade e conferêrcia duÍante as operações de monitorameDto ! fiscalização de forma a
permitiÍ o lasúeamcnto da ÍtradeirÀ

13. O volume lisico dos pÍodutos florestais contabilizados no Pátio deve s€. utna r€presentaçâo fiel do saldo no sistemâ DOF,
devefldo o usuiirio realizar o controle e manter atualizado os seus estoques diaÍiamente, sendo a admitida vüiaçâo de até
l0% (dez por cento) nas dimensões das pÊças de madeira serrada, desde que rlâo ultrapasse l07o (dez por cento) do
volume total em estoque ou em caÍga, estando o $uá.io sujeito às sanções previstas na legislação ambiental em caso de
desconformidade entÍe os saldos cootabilizados e as qua idades dos estoques fisicos existentes.

14. Eventuâis divergêrcias conúbeis, inclusive provenienes de perdas residuais em transpoÍte ou úmazenageíÍL incêndios,
intemperies e outras, deverâo seÍ imed,atameíte informadas ao IPAAM que, mediante atrálise do mérito, pÍomoveÍá os
dêvidos ajustes administrativos, sem prejuizo de eventuais sançôes admiíistrativas cabiveis, em câso de comprovada
conduta inegular por paíe do usuário.

15. Manter atualüadas diariamente as tabelas de romatreio, apÍesentando-as aos órgâos ambientais competentes dúante aj
vistorias téooicas € fiscalizações.

16. Deverâo coostat no romatreio das toÍa§, no minimo, produto, nome vulgaÍ, Bpécie, espessur4 larguÍ4 comprimento,
nümcro de volume (método
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Deverào, obrigatoriamente, acompanhar o tmnspoíe dos produtos e subprodutos o DOF. Nota Fiscal, e o Íomafleio para
contbrência pelo destinatiírio. bem como de equipes de fiscalizaçâo.
A entrada ou saida de matêria prima do empreendimento cujo transpoúe seja considerâdo econômica ou logisticamente
inviável deveÍá ser devidamente justificada.
lídicios de comeÍcializaçâo irregular de cÍéditos no sistema DOF constatados poÍ meio da anâlise dos relatóÍios de
atividades, acompaúarnento do sistema DOF. monitoÍamento Íemoto ou de vistorias/Íiscalização podem acanetar na
suspensãô do pátio.
Confirmados os indicios de comercializaçào irÍegulaÍ de créditos no sistema DOF seÍá procedido a suspensâo e/ou
cancelamento da Licença de Op€raçâo.
O detentor e o Íesponsável e o responsável técnico do empreendimento se sujeitem as sanções adminisúarivas na medida
da culpabilidade.

PÍoduro Nome wlgar Espécie Esp LaÍs Comp N" de Vol. (Ínr)
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